[image: image1.jpg]Lok

Prefeitura Municipal de Gramado

Procuradoria





PROJETO DE LEI XXX/2018
Autoriza o Executivo Municipal a realizar parcelamento e concessão de desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Lixo e Lixo Verde no Exercício 2019 e dá outras providências.
Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a realizar parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Lixo e Lixo Verde, no Exercício 2019, observando o número de parcelas, vencimentos e descontos a seguir:
	N° DE PARCELAS
	DATA DO VENCIMENTO
	DESCONTO

	1ª COTA ÚNICA (À VISTA)
	20/02/2019
	10% (caso tenha dívida ativa ou parcelamento de dívida ativa)

	1ª COTA ÚNICA (À VISTA)
	20/02/2018
	15% (caso não tenha dívida ativa ou parcelamento de dívida ativa)

	2ª COTA ÚNICA (À VISTA)
	15/03/2019
	5% (com qualquer situação)

	1ª PARCELA (À PRAZO)
	15/03/2019
	Sem descontos

	2ª PARCELA (À PRAZO)
	15/04/2019
	Sem descontos

	3ª PARCELA (À PRAZO)
	15/05/2019
	Sem descontos

	4ª PARCELA (À PRAZO)
	15/06/2019
	Sem descontos

	5ª PARCELA (À PRAZO)
	15/07/2019
	Sem descontos

	6ª PARCELA (À PRAZO)
	15/08/2019
	Sem descontos

	7ª PARCELA (À PRAZO)
	15/09/2019
	Sem descontos

	8ª PARCELA (À PRAZO)
	15/10/2019
	Sem descontos

	9ª PARCELA (À PRAZO)
	15/11/2019
	Sem descontos

	10ª PARCELA (À PRAZO)
	15/12/2019
	Sem descontos


§ 1º Ocorrendo vencimento das parcelas acima referidas em finais de semana ou feriados, fica automaticamente prorrogado o vencimento para o primeiro dia útil subsequente.
§ 2º Em caso de atraso no pagamento do IPTU, taxa de coleta de lixo e lixo verde nas datas definidas nesta Lei, incidirá sobre o valor principal até a data do efetivo pagamento, correção monetária, juros e multa conforme disposto no Código Tributário Municipal.
Art. 2º O Poder Executivo por decreto municipal poderá postergar a data de vencimento da cota única.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gramado, 16 de novembro de 2018.
João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado
Exma. Sra. Presidente. 


João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o seguinte projeto de lei:                                                                                
Autoriza o Executivo Municipal a realizar parcelamento e concessão de desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Lixo e Lixo Verde no Exercício 2019 e dá outras providências.

A proposição tem por escopo solicitar a autorização desta Egrégia Casa Legislativa para que o Poder Executivo Municipal realize o parcelamento e concessão de desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Lixo e Lixo Verde no Exercício 2019, uma vez que a competência para propor o presente projeto de lei é do Chefe do Poder Executivo, consoante o disposto nos art. 9º, inc. I, alínea “a” e 60, inc. III da Lei Orgânica do Município de Gramado, 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
Gramado, 16 de novembro de 2018.
João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado
Paulo Cezar Bisol
Secretário Municipal da Fazenda
Ciente e de Acordo:
Adriana Caberlon Preto                      
João Gilberto Barbosa Barcellos          Felipe Ribas Dourado
Secretária Adjunta de Administração         Procurador-Geral do Município              Procurador Adjunto
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